
Santo Antônio do ['ffi
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova hlstória

ADM.20r7 /2020

TERMo DE ADJUDTcIçÃo E HoMolocaÇÃo

TOMADA DE PREÇOS N'009/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO I I4120I9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste/N'IT, no uso das atribuições
e de acordo com o aÍ. 43, VI, da Lei 8.666193, Resolve, ÁDJUDICAR o item licitado a

empresa CONSTRUTORA DETERRA LTDA, CNPJ 01.149.137/0001-75, estando
de acordo com as exigências do edital ficando vencedora a empresa, com o valor total
de R$ 539.027142 (qúúentos e trinta e nove mil, vinte e sete reais e quarenta e dois
centavos), e, HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Tomada de

Preços N" 00912019, tipo menor preço por empreitada por preço global, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada na execução de obras de
pavimentação asfáltica em TSD e capa selante, sinalização viária e

passeio público na cidade de Santo Antônio do Leste/lVIT, conforme
planilhas orçamentarias, cronograma lísico Íinanceiro e projetos em
anexo, e DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da
empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT,01 de outubro de 2019.
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'326.034.3§953, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do

LestelúT.

CONTRÂTADA, emp.esa REIDIBA COil. DE ACUMULADORES E

ACESSORIOS LmA, juridicâ de diíeito pÍivado, inscÍitâ no CNPJ sob nú-

Ínero i4.975.25.u0001-30, com sede na Av. Dom Oíando Chaves (LOT

Manga), no 776, baiíÍo Ponte Nova - Váeea Grande/MT - CEP: 78.

í 1s802. Neste alo representado pelo seu sócio propíietário Sr. GeÍaldo

de Souza Macedo, brasileiro, poÍtador da CIRG sob o n. '453.179 SSP/

MT e inscrito no CPF sob o n. '339-988.091{4, dordvante denominado

CO TRATADO, de comum a@rdo,

Resolvem celebrar o presenle Te.mo Adiúvo ao Contrato no 093/2018 de

26/09/2018 sujeitando-se às noímas intemas da Contratante, naquilo que

coube. independente de transiÉo, mediante as dáusulâ e condiÉes a se-
guir eslabelecidas:

cúUSULA PRIiIEIRA - oO oBJETO

Consiilui objeto do presênte Termo Aditivo a pronogaçâo de prazo de ser-

üços a serem exeqrtâdos do ContEto original de no 0932018, a CúU-
SULA OUARTA, anle aos motivos de força maior, alheio à vontade das
partes. confoÍme s€gue:

cúUsuLA sEGut{DA - DAs ALTERÂçÓES

Ficâ acrescentado â CúUSULA OUARÍA - Do PRAZO -fica prorÍoga-
do o prazo aÉ dia 24 de março 2020

v cúusuu rencapÂ - JusnFrcarrvA E FU DAITENTo LEGAL

A necessidade de implementaçáo deste Termo Aditivo ao Contrato origi-
nal, justifica-se pela pronogaçâo de prazo de seÍviços. Esle aditivo encon-
tra seu fulcÍo legal baseado no Art. 65 da Lei 8.666, de 21 de Junho de L
993.

cúusuLA aUARTA - DA vtcÊNclÂ

O presenle Termo Aditivo entrará em vigor oa data de sua assinatura, ü-
gendo concomitaôtemente ao Contralo originário.

E, poÍ assim estaÍem iustos e contratados CONTRÂTANTE E CON-
TRATAOA, mutuamonte ssalmm o prs3enb Termo Aditivo, por 31 9
8êus sucessores, em 02 (duas) vias de igual forma e !eor, rubricados
pâra todos os fins de dirgito, 6m pÍê3ênça dê 02 (duas) tostemunhas.

Santo Arúônio do Lostê - ilT, í9 de sotembro de 2019
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O Exmo. Sr. Prefeito irunicipal de Santo Antônio do Leste/MT, no uso das

atíjbuiç{es e de acordo com o art.43, Vl, da Lei 8.666/93, Resolve, AD-
JUDICAR o item licitado a empresa CONSTRUTORÂ DETERRÂ LTDÀ
CNPJ 01,í49.13710001-75, eslando de ac!ído com as exigências do êdi-

tal fcando vencedora a emp.esa, com o valor lolal de Rl 539.027,i12 (qui-

nhentos e tÍinla e nove mil, vinte e sete reais e quarenta e dois cer avos),

e, HO OLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Íomada
de Preços N 009/2019, tipo menor pÍeço por empreitada por preço 9lo-
bal, cr/jo objeto é a contrataÉo da ompr"sa egpocializada nâ gxocrF

çâo de ob,as de pavlmontação a3Íáhlca êm TSD e capa 3€lantg, sina-
lização viária 9 pasggio público na cidãdg d9 Santo Antônio do Lêste,
MT, conÍormo plânilhas orçamentadas, cronogBma Ílsico llnancoiro
I proigtos 9m ansxo, e DETERMINO que sejam adotadas as rnedidas

cabíveis para contrataÉo da emprcsa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de outubío de 2019.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIOADE

TOMADA DE PREÇOS t.l" 0092019

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 1420,I 9

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.45t/2019.

DE: 0í DE OUTUBRO OE 20í9.

coNcEoE A sERVrooRA púBLtcA LtcENÇA pRÊMto E oÁ ourRAS
PRoVDÊNcÁS.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 45220,t9.

OE: 0í OE OUTUBRO DE 20í9,

coNcEDE A sERVtooRA púBLrcA LrcENÇA pRÊMto E oÁ ourRÂs
PRovtDÊNCtÂs.

mrcUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal, de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas afibuiçõ€s legais.

RESOLVE;

AÍtlgo ío - Conceder Liceoça P.êmio em gozo à seMdora pública efeti-
vaÍrlARlA SONIÂ XÂVIER DE SANTANA LUIZ pard os meses de OUTU-
BRO, NOVE úBRO e DEZETúBRO de 20i9, conforme garante Lei no 258/
2008, adigo 79', inciso Vll.

ÂÉigo 20 - Determinar a Secretaria Municipal de AdministraÉo e Planêia-
menlo que lome as prcvidências necessárias para a exeqJÉo desta poÍ-
taíia.

Artigo 30 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, Íevo-
gando as disposiçÕes em contÉrio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Eil: 0'l DE OUTUBRO DE 20í9.

UIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO iIUNICIPAL

Registrada na SecÍetaria de AdminislrEçâo e Planejamenlo e Publicada
por afixação em locãl de mstume. @níoÍme na legislaÉo em vúor.


